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Atos do Prefeito

Lei

LEI Nº 7.205 DE 14 DE JANEIRO DE 2025.

ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO DE CUIABÁ PARA O EXERCÍCIO 
FINANCEIRO DE 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ - MT: Faço saber que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Lei Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de Cuiabá para o 
exercício financeiro de 2025:

I - Orçamento Fiscal, referente aos Poderes do Município, compreendendo seus Fundos 
e Órgãos, Autarquias, Fundações, Empresas Públicas e Sociedades de Economia Mista, 
instituídas e mantidas pela Administração Pública;

II - Orçamento da Seguridade Social, abrangendo todas as Secretarias e entidades da 
Administração Indireta, bem como os Fundos e Fundações instituídas e mantidas pelo 
Poder Público, cujas ações são relativas à saúde, previdência e assistência social;

III - Orçamento de Investimento das Empresas Estatais.

CAPÍTULO II

DA ESTIMATIVA DA RECEITA

Art. 2º A receita total é estimada em R$ 5.462.069.205,00 (cinco bilhões, quatrocentos 
e sessenta e dois milhões e sessenta e nove mil e duzentos e cinco reais), desdobrados 
conforme a seguir:

I - Orçamento Fiscal, no valor de R$ 3.718.202.998,00 (três bilhões e setecentos e 
dezoito milhões e duzentos e dois mil e novecentos e noventa e oito reais);

II - Orçamento da Seguridade Social, no valor de R$ 1.734.056.656,00 (um bilhão e 
setecentos e trinta e quatro milhões e cinquenta e seis mil e seiscentos e cinquenta 
e seis reais);

III - Orçamento de Investimento, no valor de R$ 9.809.551,00 (nove milhões e oitocentos 
e nove mil e quinhentos e cinquenta e um reais).

§ 1º Incluem-se no total referido neste artigo os recursos próprios das Autarquias,
Fundações, Empresas Públicas e Sociedades de Economia Mista.

§ 2º O valor de R$ 554.912.636,00 (quinhentos e cinquenta e quatro milhões e 
novecentos e doze mil e seiscentos e trinta e seis reais), incorporado na receita prevista 
no caput, é definido como receita intraorçamentária por tratar-se de operações entre 
órgãos integrantes do orçamento fiscal e da seguridade social.

Art. 3º A Receita será arrecadada nos termos da legislação vigente e das especificações 
constantes dos quadros integrantes desta lei, observando o seguinte

ESPECIFICAÇÃO VALOR

RECEITAS CORRENTES 4.497.581.791,00

Impostos, taxas e contribuição de melhoria 1.453.693.208,00

Receita de contribuições 353.536.428,00

Receita patrimonial 118.825.028,00

Receita de serviços 667.810,00

Transferências correntes 2.517.528.933,00

Outras receitas correntes 257.655.267,00

( - ) DEDUÇÕES DA RECEITA - 204.324.883,00
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RECEITAS DE CAPITAL 409.574.778,00

Operações de crédito 191.423.339,00

Transferências de capital 218.151.439,00

RECEITAS  INTRAORÇAMENTÁRIAS 554.912.636,00

Receita de contribuições 172.139.633,00

Receita de serviços 382.773.003,00

TOTAL 5.462.069.205,00

CAPÍTULO III

DA FIXAÇÃO DA DESPESA

Art. 4º A despesa total, no mesmo valor da Receita Líquida, é fixada em R$ 
5.462.069.205,00 (cinco bilhões, quatrocentos e sessenta e dois milhões e sessenta e 
nove mil e duzentos e cinco reais), desdobrada nos seguintes orçamentos:

I - Orçamento Fiscal, no valor de R$ 2.871.026.442,00 (dois bilhões e oitocentos e 
setenta e um milhões e vinte e seis mil e quatrocentos e quarenta e dois reais); 

II - Orçamento da Seguridade Social, no valor de R$ 2.581.233.212,00 (dois bilhões 
e quinhentos e oitenta e um milhões e duzentos e trinta e três mil e duzentos e doze 
reais);

III - Orçamento de Investimento, no valor de R$ 9.809.551,00 (nove milhões e oitocentos 
e nove mil e quinhentos e cinquenta e um reais);

Art. 5º A Despesa fixada observará a programação constante dos quadros que 
integram esta lei, apresentando os seguintes desdobramentos: 

I - da Despesa por categoria econômica e grupo:

ESPECIFICAÇÃO VALOR

DESPESAS CORRENTES 4.012.004.373,00

Pessoal e encargos sociais 2.065.949.006,00

Juros e encargos da dívida 43.780.000,00

Outras despesas correntes 1.902.275.367,00

DESPESAS DE CAPITAL 777.018.458,00

Investimentos 677.830.458,00

Amortização da dívida 99.188.000,00

DESPESAS INTRAORÇAMENTÁRIAS 554.912.636,00

Pessoal e encargos sociais 172.139.633,00

Outras despesas correntes 382.773.003,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 118.133.738,00

TOTAL 5.462.069.205,00

II – da Despesa por Poder, Órgão e Unidade Orçamentária:

Poder / Órgão / Unidade Orçamentária Valor

PODER LEGISLATIVO 102.000.000,00

01. CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ 102.000.000,00

01.101. CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ 102.000.000,00

PODER EXECUTIVO 5.360.069.205,00

02. SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 107.896.485,46

02.101. SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 95.618.486,46

02.602. FUNDO MUNICIPAL SOCIAL SOLIDÁRIO 3.650.000,00

02.702. AGÊNCIA MUNICIPAL DE REGULAÇÃO DOS 
SERVIÇOS PÚBLICOS 8.627.999,00

03. CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 6.507.364,00

03.101. CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 6.507.364,00

04. PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 80.299.345,00

04.101. PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 63.899.345,00

04.601. FUNDO ORÇAMENTÁRIO ESPECIAL DA 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 16.400.000,00

05. GABINETE DA VICE-PREFEITURA 3.847.364,00

05.101. GABINETE DA VICE PREFEITURA 3.847.364,00

06. SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO 664.430.859,00

06.101. SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO 17.840.866,00

06.601. FUNDO MUNICIPAL DE CAPACITAÇÃO 2.788.000,00

06.603. FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 
SERVIDORES PUBLICOS - FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO 281.081.306,00

06.604. FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 
SERVIDORES PUBLICOS - FUNDO EM REPARTIÇÃO 342.102.841,00

06.605. FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 
SERVIDORES PUBLICOS - ADMINISTRAÇÃO 20.617.846,00

07. SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 120.548.393,00

07.101. SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 93.939.227,00

07.102. CONTADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 7.036.409,00

Poder / Órgão / Unidade Orçamentária Valor

07.601 - - FUNDO DE MODERNIZAÇÃO E MANUTENÇÃO DO 
SISTEMA DE GESTÃO FISCAL 19.572.757,00

09. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 954.777.494,00

09.601. FUNDO ÚNICO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 954.777.494,00

11. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL,
DIREITOS HUMANOS E DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA 134.664.612,00

11.101. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
DIREITOS HUMANOS E DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA 76.929.308,00

11.601. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 50.635.252,00

11.602. FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 
DO ADOLESCENTE 3.000.024,00

11.605. FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA 
IDOSA 2.000.004,00

11.606. FUNDO MUNICIPAL DE APOIO AO DEFICIENTE 2.000.016,00

11.607. FUNDO MUNICIPAL DE INVESTIMENTOS SOCIAIS 100.008,00

12. SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E
LAZER 38.528.736,00

12.101. SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE 
E LAZER 27.268.736,00

12.601. FUNDO ESPECIAL DE PROMOÇÃO DE ATIVIDADES 
CULTURAIS 8.440.000,00

12.602. FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DO DESPORTO 
MUNICIPAL 2.820.000,00

13. SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, TRABALHO 
E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 21.958.870,00

13.101. SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, 
TRABALHO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 15.148.870,00

13.601. FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DE POLÍTICAS 
AGROPECUÁRIAS 5.715.000,00

13.602. FUNDO MUNICIPAL DE GERAÇÃO DE EMPREGO E 
RENDA 1.095.000,00

15. SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA 267.911.215,00

15.101. SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA 173.811.254,00

15.601. FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES 
URBANOS 94.099.961,00

16. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 1.802.766.607,00

16.501. EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA 372.963.452,00

16.601. FUNDO ÚNICO MUNICIPAL DE SAÚDE 1.429.803.155,00

Poder / Órgão / Unidade Orçamentária Valor

17. SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO 12.982.533,54

17.101. SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO 12.982.533,54

20. SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 7.185.239,00

20.101. SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 7.185.239,00
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21. SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E
DESENVOLVIMENTO URBANO SUSTENTÁVEL 71.772.334,00

21.101. SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E 
DESENVOLVIMENTO URBANO SUSTENTÁVEL 44.363.484,00

21.601. FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 11.141.737,00

21.602. FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO 11.355.317,00

21.603. FUNDO MUNICIPAL DE BEM ESTAR ANIMAL 4.911.796,00

22. SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO 8.346.615,00

22.101. SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO 7.475.059,00

22.601. FUNDO MUNICIPAL DO TURISMO 871.556,00

23. SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 25.965.800,00

23.101. SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E 
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 10.865.800,00

23.601. FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 10.300.000,00

23.602. FUNDO MUNICIPAL DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 4.800.000,00

26. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS 725.156.965,00

26.101. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS 455.395.629,00

26.501. COMPANHIA DE SANEAMENTO DA CAPITAL 9.809.551,00

26.502. EMPRESA CUIABANA DE ZELADORIA E SERVIÇOS 
URBANOS 165.751.785,00

26.601. FUNDO MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 94.200.000,00

32. SECRETARIA MUNICIPAL DE ORDEM PÚBLICA E 
DEFESA CIVIL 95.077.904,00

32.101. SECRETARIA MUNICIPAL DE ORDEM PÚBLICA E 
DEFESA CIVIL 89.909.791,00

32.601. FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR 2.668.113,00

32.602. FUNDO MUNICIPAL DE POLÍTICAS SOBRE DROGAS 2.500.000,00

Poder / Órgão / Unidade Orçamentária Valor

34. SECRETARIA MUNICIPAL DA MULHER 6.125.498,00

34.101. SECRETARIA MUNICIPAL DA MULHER 4.280.498,00

34.601. FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER 1.845.000,00

97. ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 198.318.972,00

97.101. RECURSOS SOB A SUPERVISÃO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO 42.198.972,00

97.103. RECURSOS SOB A SUPERVISÃO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 156.120.000,00

98. RESERVA DE CONTINGÊNCIA 5.000.000,00

98.101. RESERVA DE CONTINGÊNCIA 5.000.000,00

TOTAL 5.462.069.205,00

Art. 6º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, durante o exercício, créditos 
suplementares até o limite de 20% (vinte por cento) da despesa total fixada no artigo 
4º, observado o disposto no artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

§ 1º Não onerarão o limite previsto no caput, os créditos:

I - destinados a suprir insuficiências nas dotações orçamentárias, relativas à despesa 
de pessoal;

II - destinados a suprir insuficiências nas dotações orçamentárias, relativas à despesa 
de débitos constantes de precatórios judiciais, serviços da dívida pública, e despesas 
à conta de recursos vinculados constitucionalmente;

III - provenientes de Incorporações por Superávit Financeiro apurado em balanço 
patrimonial do exercício anterior e incorporações de recursos provenientes de 
Convênios celebrados na esfera intergovernamental;

IV - provenientes de excesso de arrecadação.

§ 2º O Poder Executivo está autorizado a abrir créditos adicionais até o limite da 
dotação consignada como Reserva de Contingência, fixada na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias para o exercício de 2025, observado o disposto no artigo 5º, inciso III, 
da Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 2000.

§ 3º As movimentações de recursos do orçamento entre elementos de despesa
pertencentes à mesma categoria econômica, ao mesmo grupo de despesa, na mesma 

modalidade de aplicação, dentro do mesmo projeto, atividade, operação especial serão 
considerados apenas como alteração do Quadro de Detalhamento da Despesa (QDD) 
e, portanto, para efeito do caput, não serão considerados créditos suplementares.

CAPÍTULO IV

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 7º As Metas Fiscais, definidas na Lei nº 7.123 de 26 de julho de 2024, em 
obediência a Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, estão compatibilizadas 
conforme demonstrado no quadro integrante do Anexo desta Lei.

Art. 8º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a compatibilizar no Plano 
Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias em vigência as alterações decorrentes 
da aprovação dessa lei.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a 
partir de 1º de janeiro de 2025.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 14 de janeiro de 2025.

ABILIO JACQUES BRUNINI MOUMER

PREFEITO MUNICIPAL

Ato

ATO GP Nº 351/2025

 O Prefeito Municipal de Cuiabá-(MT), no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

EXONERAR, a pedido, NEIDE MARIA LOUREIRO JOAQUIM VIDAL, do cargo de Gestão, 
Direção e Assessoramento de Coordenador de Cadastro Mobiliário, Símbolo CGDA 8, 
na Secretaria Municipal de Fazenda, à partir de 09/01/2025.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 15 de janeiro de 2025.

ABILIO BRUNINI

Prefeito Municipal

ATO GP Nº 350/2025

O Prefeito Municipal de Cuiabá- (MT), no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

RETIFICAR, o ATO GP Nº 311/2025, referente NOMEAR, WALQUIRIA MARTINS, para 
exercer o cargo de Gestão, Direção e Assessoramento de Diretor de Cerimonial, 
Simbologia CGDA 6, na Secretaria Municipal de Governo, a partir de 14/01/2025, 
publicado na Gazeta Municipal Nº 1035 de 14/01/2025,

Onde se lê:.  A PARTIR DE 14/01/2025, WALQUIRIA MARTINS

 Leia-se:.  A PARTIR DE 23/01/2025, WALQUIRIA MATOS MARTINS

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 15 de janeiro de 2025.

ABILIO BRUNINI

Prefeito Municipal 

ATO GP Nº 349/2025

 O Prefeito Municipal de Cuiabá-(MT), no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

NOMEAR, KEISON SOARES DE SOUZA SABINO, para exercer o cargo de Gestão, 
Direção e Assessoramento de Coordenador Especial de Atendimento, Símbolo CGDA 
6, na Secretaria Municipal de Ordem Pública e Defesa Civil, à partir de 16/01/2025.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 15 de janeiro de 2025.

ABILIO BRUNINI

Prefeito Municipal

ATO GP Nº 348/2025

 O Prefeito Municipal de Cuiabá-(MT), no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

EXONERAR, DANIELLA SOUSA NASCIMENTO, do cargo de Gestão, Direção e 
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Assessoramento de Coordenador Especial de Atendimento, Símbolo CGDA 6, na 
Secretaria Municipal de Ordem Pública e Defesa Civil, à partir de 16/01/2025.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 15 de janeiro de 2025.

ABILIO BRUNINI

Prefeito Municipal

ATO GP Nº 345/2025

 O Prefeito Municipal de Cuiabá-(MT), no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

NOMEAR, ADRIANA ALMEIDA DE OLIVEIRA, para exercer o cargo de Gestão, Direção 
e Assessoramento de Coordenador Técnico de Assistência, Símbolo CGDA 7, na 
Secretaria Municipal de Saúde, à partir de 09/01/2025.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 15 de janeiro de 2025.

ABILIO BRUNINI

Prefeito Municipal

ATO GP Nº 346/2025

 O Prefeito Municipal de Cuiabá-(MT), no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

EXONERAR, ALAN BORGES E SILVA, do cargo de Gestão, Direção e Assessoramento 
de Assessor Executivo, Símbolo CGDA 5, na Secretaria Municipal de Ordem Pública e 
Defesa Civil, à partir de 02/01/2025.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 15 de janeiro de 2025.

ABILIO BRUNINI

Prefeito Municipal

ATO GP Nº 347/2025

 O Prefeito Municipal de Cuiabá-(MT), no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

NOMEAR, JANE MACHADO, para exercer o cargo de Gestão, Direção e Assessoramento 
de Assessor Executivo, Símbolo CGDA 5, na Secretaria Municipal de Ordem Pública e 
Defesa Civil, à partir de 02/01/2025.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 15 de janeiro de 2025.

ABILIO BRUNINI

Prefeito Municipal

ATO GP Nº 344/2025

 O Prefeito Municipal de Cuiabá-(MT), no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

NOMEAR, MESSIANE BEZERRA DE SOUZA, para exercer o cargo de Gestão, Direção e 
Assessoramento de Assessor, Símbolo CGDA 8, na Secretaria Municipal de Saúde, à 
partir de 09/01/2025.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 15 de janeiro de 2025.

ABILIO BRUNINI

Prefeito Municipal

ATO GP Nº 341/2025

 O Prefeito Municipal de Cuiabá-(MT), no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

EXONERAR, INGRID EVELYN RAMOS, do cargo de Gestão, Direção e Assessoramento 
de Diretor Administrativo e Financeiro, Símbolo CGDA 6, na Secretaria Municipal de 
Turismo, à partir de 16/01/2025.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 15 de janeiro de 2025.

ABILIO BRUNINI

Prefeito Municipal

ATO GP Nº 342/2025

 O Prefeito Municipal de Cuiabá-(MT), no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

NOMEAR, WEVERTON RIBEIRO DOS SANTOS, para exercer o cargo de Gestão, Direção 
e Assessoramento de Diretor Administrativo e Financeiro, Símbolo CGDA 6, na 
Secretaria Municipal de Turismo, à partir de 16/01/2025.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 15 de janeiro de 2025.

ABILIO BRUNINI

Prefeito Municipal

ATO GP Nº 343/2025

 O Prefeito Municipal de Cuiabá-(MT), no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

EXONERAR, MARCIA REGINA DE FREITAS, do cargo de Gestão, Direção e 
Assessoramento de Assistente III, Símbolo CGDA 11, na Secretaria Municipal de 
Turismo, à partir de 16/01/2025.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 15 de janeiro de 2025.

ABILIO BRUNINI

Prefeito Municipal

ATO GP Nº 340/2025

 O Prefeito Municipal de Cuiabá-(MT), no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

NOMEAR, ANGELA LAURIANE ALVES DE MARIA, para exercer o cargo de Gestão, 
Direção e Assessoramento de Coordenador Técnico de Aparelhos Turísticos, Símbolo 
CGDA 7, na Secretaria Municipal de Turismo, à partir de 16/01/2025.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 15 de janeiro de 2025.

ABILIO BRUNINI

Prefeito Municipal

ATO GP Nº 339/2025

 O Prefeito Municipal de Cuiabá-(MT), no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

EXONERAR, MICHEL AURELIO DE LIMA, do cargo de Gestão, Direção e Assessoramento 
de Coordenador Técnico de Aparelhos Turísticos, Símbolo CGDA 7, na Secretaria 
Municipal de Turismo, à partir de 16/01/2025.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 15 de janeiro de 2025.

ABILIO BRUNINI

Prefeito Municipal

ATO GP Nº 336/2025

 O Prefeito Municipal de Cuiabá-(MT), no uso de suas atribuições legais, 
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RESOLVE:

NOMEAR, MYRTES DE OLIVEIRA JORDÃO, para exercer o cargo de Gestão, Direção e 
Assessoramento de Assessor Técnico, Simbologia CGDA 7, na Secretaria Municipal de 
Mulher, à partir de 03/01/2025.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 15 de janeiro de 2025.

ABILIO BRUNINI

Prefeito Municipal

ATO GP Nº 337/2025

 O Prefeito Municipal de Cuiabá-(MT), no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

NOMEAR, EDUARDA MORAES BUTAKKA, para exercer o cargo de Gestão, Direção e 
Assessoramento de Coordenador Técnico de Planejamento e Projetos, Simbologia 
CGDA 7, na Secretaria Municipal de Mulher, à partir de 03/01/2025.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 15 de janeiro de 2025.

ABILIO BRUNINI

Prefeito Municipal

ATO GP Nº 335/2025

 O Prefeito Municipal de Cuiabá-(MT), no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

NOMEAR, NELSON FRANCISCO NASCIMENTO, para o cargo de Gestão, Direção e 
Assessoramento de Assessor Executivo, Símbolo CGDA 5, na Secretaria Municipal de 
Governo, à partir de 08/01/2025.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 15 de janeiro de 2025.

ABILIO BRUNINI

Prefeito Municipal

ATO GP Nº 334/2025

O Prefeito Municipal de Cuiabá- (MT), no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

RETIFICAR, o ATO GP Nº 125/2025, referente NOMEAR, CELSO RIBEIRO FERNANDES, 
para exercer o cargo de Gestão, Direção e Assessoramento de Assessor Executivo, 
Simbologia CGDA 5, na Secretaria Municipal de Governo, a partir de 08/01/2025, 
publicado na Gazeta Municipal Nº 1028 de 07/01/2025,

Onde se lê:.  A PARTIR DE 08/01/2025, Assessor Executivo

 Leia-se:.  A PARTIR DE 02/01/2025, Coordenador de Núcleo Institucional

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 15 de janeiro de 2025.

ABILIO BRUNINI

Prefeito Municipal 

ATO GP Nº 333/2025

 O Prefeito Municipal de Cuiabá-(MT), no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

EXONERAR, TATIANE RODRIGUES DE MATTOS, do cargo de Gestão, Direção e 
Assessoramento de Gerência de Políticas de Apoio à Mulher, Simbologia CGDA 9, na 
Secretaria Municipal de Mulher, à partir de 03/01/2025.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 15 de janeiro de 2025.

ABILIO BRUNINI

Prefeito Municipal

ATO GP Nº 332/2025

 O Prefeito Municipal de Cuiabá-(MT), no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

EXONERAR, LUSIMAR FÁTIMA MARTINS PRUDÊNCIO, do cargo de Gestão, Direção e 
Assessoramento de Assessor Técnico, Simbologia CGDA 7, na Secretaria Municipal de 
Mulher, à partir de 03/01/2025.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 15 de janeiro de 2025.

ABILIO BRUNINI

Prefeito Municipal

ATO GP Nº 331/2025

 O Prefeito Municipal de Cuiabá-(MT), no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

EXONERAR, EMANUELLY CARVALHO VIEIRA MARQUES, do cargo de Gestão, Direção 
e Assessoramento de Gerência de Convênio, Simbologia CGDA 9, na Secretaria 
Municipal de Mulher, à partir de 03/01/2025.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 15 de janeiro de 2025.

ABILIO BRUNINI

Prefeito Municipal

Republica-se por erro material

ATO GP Nº 313/2025

 O Prefeito Municipal de Cuiabá-(MT), no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

EXONERAR, TERCIO ANTONIO REZENDE, do cargo de Gestão, Direção e 
Assessoramento de Coordenador Técnico de Informação e Monitoramento Funcional, 
Símbolo CGDA 7, na Secretaria Municipal de Gestão, à partir de 15/01/2025.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 14 de janeiro de 2025.

ABILIO BRUNINI

Prefeito Municipal

Republica-se por erro material

ATO GP Nº 162/2025

 O Prefeito Municipal de Cuiabá-(MT), no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

NOMEAR, MATEUS SILVA ALVES, para exercer o cargo de Gestão, Direção e 
Assessoramento de Assessor Executivo, Simbologia CGDA 5, na Secretaria Municipal 
de Obras Pública, à partir de 08/01/2025.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 07 de janeiro de 2025.

ABILIO BRUNINI

Prefeito Municipal

ATO GP Nº 30/2024

 O Prefeito Municipal de Cuiabá-(MT), no uso de suas atribuições legais, considerando 
o processo Siged nº 44.519/2024 em cumprimento da decisão nos autos nº 1013968-
34.2024.8.110042-PJE.

RESOLVE:

EXONERAR, afastamento, PAULO SERGIO BARBOSA ROS, do cargo de Gestão, Direção 
e Assessoramento de Secretário Adjunto de Atenção Hospitalar e Complexo Regulador, 
Símbolo CGDA 3, na Secretaria Municipal de Saúde, à partir de 02/01/2025, 

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 02 de janeiro de 2025.

ABILIO BRUNINI

Prefeito Municipal
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SeSecc erre atta irriaa  MM iununicciipapall  ddee  GGeessttããoo

PPrraaççaa  AAlleennccaassttrroo,,  115588  ––  CCeennttrroo        CCEEPP  7788000055--990066        CCuuiiaabbáá,,  MMTT

AAcceessssee  oo  PoPo trrtaall  ddaa  GGaazzeettaa  MMuunniicciippaall  ddee  CCuuiiaabbáá 
hhttttpp::////ggaa ezzettaammuunniicciippaall..cucuiiaabbaa..mmtt..ggoovv..bbrr//

OORRIIEENNTTAAÇÇÃÃOO  PPAARRAA  PPUUBBLLIICCAAÇÇÃÃOO

OOss  óórrggããooss  ddaa  dAAdmmiinnii tsst arraçãçãoo  DDii errettaa  ee  
IInnddii errettaa  ddoo  PPooddeerr  EExexecucuttii ovvo  
MMuunnii iccippaall  ddee  CCuuiiaabbáá,,  eenncacammiinnhhaarãrãoo  
susuaass  rreessppeectctii avvass  mmaattééririaass  
ddii errettaamemennttee  ppeelloo  PPoortrtaall  ddaa  GGaazzeettaa,,  
aattéé  aass  1188::0000hhs.s.

HINHIN AO NO NA NCIOCIONAALL

OOuu ivvirraamm  ddo o IIppiirraa gnngaa  aas s mmaarrgg neens s pplláá iccidd saas 
DDee  uumm  popovo vo hheerr ióói occo  oo  brbr daado o rreettuumm abbannttee,, 
EE  oo  sosoll  dada  LiLi ebberrdd daadee,,  eemm  rraaiioos s ff lúúl iggi oddo ,ss, 
BBrriill ohhouu  nnoo  céucéu  dada  PPátátrriia a nnee esssse  ii snnsttaa tnntee..

SSe e oo  pepenn ohhorr  dd sesessa a iigg auuallddaa edde 
CC noon esse ugguiimm soos  coconn uqquiiststaarr  cocomm  brbr oaçaço  ff roorttee,, 

EEmm  tteeu u seseiioo,,  óó  LLiibeberrdd daadee,,
DDee assaffiiaa  o o nono osssso  pepeiittoo  a a pprr póóprriia a mmoorrttee!!

ÓÓ  PPátátrriiaa  aammaa adda,,  II oddollaattrr daadaa,,  SSaallvv !ee!  SSalal evve!!

S

BBrraa issill,,  uumm  sosonn ohho  ii tnnteenn ,soso,  uumm  rraaiio o vvíívividdoo 
DDee  aammoorr  e e dede  eses epperraa çnnça a àà  tteerrrraa  dede escsce,, 

Se e eemm  tt ueeu  ff roormmooso so cécé ,uu,  rrii osso hnnho o ee  llíímmppiidodo,, 
AA  iimm gaageemm  dodo  CCrr euzuzeiirro o rree psspllaa dnnd ceec .ee.

GGii aggannttee  pp leelaa  prpr póóprriia a nanatt ruur zeez ,aa,
ÉÉs s bbeelloo,,  éés s ff roorttee,,  iimmppáá ivviddo o cocolloo osssso,,

EE  oo  tt ueeu  ffuutt ruuro o ee espspellhhaa  essessa a grgr naan edde azza

TTererrra a aa oddorraa adda,,  EE tnntrree  ououttrr saas  mmiill,,
ÉÉss  ttuu,,  BBrr saasiill,,  ÓÓ  PPááttrriiaa  aamm daad !aa!

DDoos s ffiillhh soos  ddee tsste e sosolloo  és és mm eããe  gege tnntiill,,
PPááttrriiaa  amam daad ,aa,  BBrraa issill!!

DDeeiitt daadoo  eteteerr annammeennttee  emem  bbeerr oçço  espespllêê dnndii oddo,, 
AAo o sosomm  ddo o mmaarr  ee  àà  lluuz z dodo  cécéu u pprr foofuu dnndoo,, 

FFuullgg ruuraa ,ss,  óó  BBrr iasasill,,  fflloorrãão o dada  AAmméérriicaca,, 
IIlluummii anna oddo  aoao  solsol  dodo  NNoo ovvo  MMuu dnnd !oo!

DDo o qq euue  a a tt reerrraa  mm iaais s gagarrrrii adda
TTeueus s rriiss noon ohho ,ss,  lliinndd soos  cc maam oppos s tt mêêm  mm iaais s fflloorr ;eses; 

““NNoo ossssos s bobo qssq euues s tt mêêm  mmaaiis s vividdaa””,,
““NN sosossa a vivi adda””  nno o tt ueeu  seiseio o ““mm iaais s amam roor ”eses”..

ÓÓ  PPááttrriiaa  amam daadaa,,  IIdd lool taatrraa adda,,  SSalal !veve!  SSaallveve!!

BBrr iasasill,,  dede  aammoorr  eteteerr onno  sesejja a ssíímm obbolloo
OO  ll bááb raaro o qq euue  ostosteennttaas s esesttrr leel daadoo,,

EE  didi agga  oo  veverrdd -ee-lloo ruuroo  dede tsstaa  ffll mââm luulaa
PPazaz  nono  ff tuut ruuroo  ee  ggll róóriia a nno o pp sasass daad .oo.

MMaa ,ss,  sese  eerrgg euues s dda a jjuu tsstiiçça a a a ccllavava a ffoorrtt ,ee, 
VV reerás ás qq euue  umum  ffiillhho o tteeu u nãnãoo  ffoogge e à à ll tuutaa,, 

NNeemm  tteemmee,,  ququ meem  ttee  aa oddorr ,aa,  aa  pprróó rppriiaa  mm roorttee!!

TTeerrrra a adadoorr daadaa  EEntntrree  ououttrr saas  mmiill,,
ÉÉs s tt ,uu,  BBrraa issill,,  ÓÓ  PP táátrriiaa  aammaa adda!!

DDoos s ffiill ohhos s dd tesestee  ss loolo o éés s mmããe e gg neenttiill,, 
PPááttrriiaa  amam daadaa,,  

BBrraa issill!!

HH DINO INO DEE MM AATT OO GRO GROSSSSOO

HINHIN EO DO DE CUCU AIIABBÁÁ

DDoos s tt ueeus s bbrr vaavos os aa  glglóórriia a sese  exex appa dnndee 
DDe e DD uoourraa oddos s atatéé  CCoorruummbb ,áá,

OO  ouourroo  dede -uu-ttee  rree onnommee  ttããoo  ggrraa dnndee,, 
PPoror méém  mm iaais s nono osssso  amamoorr  ttee  ddaarráá!!

OOuu evve,,  pp iooi ,ss,  nono assssas s jjuurraas s sosollee enness 
DDe e ff zaaz reermm soos  eemm  pp zaaz  ee  ununiiããoo,,

TTeeu u pprroo rggree osssso  iimm roorttaall  cocommoo  a a ffêê innixx 
QQuue e aaiinn adda  ttiimmbbrraa  o o tt ueeu  nonobbrre e bbrraa osãsão!!

SSalal evve,,  tt reerrraa  dde e aammoorr,,  tteerrrraa  dede  oouurroo,, 
QQ euue  soso hnnh raara a MMoorreeiirraa  CCaabbrr laal!!

CC ohho avva  oo  cécéu u ddos os seseuus s dodo snns  oo  tt oesesouurro o 
SSobobrree  ttii,,  bbeellaa  tteerrrraa  nanatt laal!!

E

HHéé evvea a ffiinnaa,,  eerr avva--mmaatte e pprree iccioo assa,, 
PPaallmmaas s mmiill,,  sãsão o tteeus us rrii scocos  ffll roorõõee ;ss; 
E  dda a ff uaaunna a ee  ddaa  ffll roora a o o íínn iddio o gg zooz ,aa, 

AA 

AA h

 oopp luul nêên icciaa  emem  tteeuus s vivirrggeens ns seserrttõõ .eses.

OO  didiaammaa tnnte e ss roorrrii  nanas s ggrr puupiiaarraass
DDoos s tt ueeus s rriios os qq euue  jjoorrrraamm,,  a a fflluu .xx.

 h luul ahha  brbr naanca ca ddaas s áágg auuas s tt oãão  clclaarraa ,ss, 
EEmm  caca ascscatt saas  ddee  ffoorr açça  e e dde e lluu !zz!

SSaallvv ,ee,  tteerrrra a dede  amamoorr,,  tt reerrra a ddo o oo ruuroo,, 
QQuue e soso hnnh raara a MMoorreeiirra a CC baabrraall!!

CC ohho avva  oo  cécéu u dd soos  seseuus s dodonns s o o tt sees uoourroo 
SSoo rbbre e ttii,,  bb leelaa  tt reerrra a nn taataall!!

TTererrra a nn iooiva va ddoo  SSooll!!  LLiinn adda  tt reerrraa!!
AA  qq euuemm  ll ,áá,  dodo  tt ueeu  céucéu  tt doodo o aa uzzull,, 

BBeeiijj ,aa,  aarr eddennttee,,  o o aa tsstrro o ll uoourroo,,  nna a seserrrraa 
EE  aa ebbe çnnç aooa  o o CCrr zuuz ieeirroo  ddo o SSuull!!

V

NNoo  tteeuu  rveverddee  ppllaann laalttoo  sees mcacam appadd ,oo, 
EE  nnosos  tteeusus  pp naantt naanaaiiss  occommoo  oo  mmaarr,, 
Viiveve  lsosolttoo  aaosos  mmiillhhõõ ,eses,  oo  tteeuu  gg daadoo,, 
EEmm  mmiimm soosasas  pp saastt gaag neenss  essemm  pp raar!!

SS laalvv ,ee,  tt reerrra a dde e aammoorr,,  tteerrrraa  ddoo  oouurr ,oo, 
QQuuee  sosonn ahharraa  MM roor ieeirra a CC baabrraall!!

CChh aovova  oo  cécéuu  dodos s seuseus s dd noons s oo  ttee usosourroo 
SS boobrree  ttii,,  bb leela a tteerrrra a nnaattaall!!

LLii immittaannddoo,,  qquuaall  nnoovovo  ccoolloossosso,,
OO  oociciddeennttee  ddoo  iimmeennsoso  BraBrasisill,,

EiEis s aaqquuii,,  sese pmmprree  eemm  fflloorr,,
  MMaattoo  GGrroo osssso,,NNoo osssso  bbeerçorço  gglloorriioo osso  ee  ggeennttiill!!

EEiiss  aa  tteerrrraa  ddaass  mmiinnaass  ffaaiissccaannttees,s, 
ElElddooraraddoo  cocomomo  oouuttrrooss  nnããoo  hháá

QQuuee  oo  vavalloor r ddee  iimmoorrttaaiiss
  bbaannddeeii arranntteess

CCoonnqquuii tsstoouu  aaoo  ffeerorozz  PPaaiiaagguuáá !ss!

SSaall evve,,  tteerrarra  ddee  aamomorr,,  tteerrrara  ddoo  oouuroro,,
QQuuee  ssoonnhhaarara  MoMorereiirraa  CCaabbrraall!!
CChhoo avva  oo  cécéuu  ddooss  seseuuss  ddoonnss  oo

  tteesosouurroo
SoSobbrree  ttii,,  bbeellaa  tteerrrraa  nnaattaall!!

LLeettrraa  ddee  JoJoaaqquuiim m OOsósóririoo  DDuuqquuee  EstEstrraaddaa  ee  múmúsisiccaa  ddee  FFrraanncciiscosco  MMaannooeell  ddaa  SSiill avva

DDeecrcreettoo  NNºº  220088  ddee  0055  ddee  sesetteembmbroro  ddee  11998833
LLeettrraa  ddee  DDoomm  FF arranncicisscoco  ddee  AqAquuiinnoo  CCoorrrrêêaa  ee  múmúsisi acca  ddoo  mmaaeestst orro  EmíEmílliioo  HHeeiinnee

OO  HHiinnoo  ffooii  ooffii icciaallii azzaddoo  ppeellaa  LLeeii  NN..ºº  663333,,  ddee  1100  ddee  AAbbrriill  ddee  11996622..
LLeettrraa  ddee  PPrrooff  EzeEzeqquuiieeaall  PP..  RR..  SSiiqquueeiirraa  ee  múmúsisi acca  ddee  LLuuiizz  CCâânnddiiddoo  ddaa  SiSill avva  

É

CCuuiiababáá,,  éés s nono osssso  ee ancncannttoo 
TTeeu u cc uééu  dada  fféé  tt meem  aa  cocorr 
DDaa  aa ruuroorraa  o o llii dnndo o rr buub roor;; 
TTee snns  estesteellííff reero o mmaannttoo..

CC iuui baab ,áá,  éés s rriicca a dde e ouourroo;; 
És s ddo o SSeenn ohhorr  BBomom  JesJes ;usus; 
DDoo  EEssttaadd ,oo,  a a CCiiddaa edde--lluu ;zz; 
ÉÉs,s,  enenffiimm,,  nn soosso so tt sees uoourroo..

RRee ncecenddes es qq auuall  uumm  rroo assall,, 
EE tnnteerr enne ecces s cocorr çaaç eõõe ,ss, 

EErrgguues es aa  DDee suus  oorraa õççõ ,eses, 
PPaarraa  venven eccerrees s oo  mmaall..  

CCuuiiaabb ,áá,  ésés  rrii acca  ddee  ouourroo;; 
ÉÉs s dodo  SSenenhh roor  BBoomm  JeJe ussu ;ss; 
DDoo  EEststaa oddo,,  a a CCiidadadd -ee-lluu ;zz; 
ÉÉss,,  eennffiimm,,  nono osssso  ttee ossouurr .oo.

É

TTeenns s bebellee azza  ss meem  rriivavall 
CC luulttuuaas s semsem rppre e oo  vv laal roor 
DDo o bbrraavo vo dd cesesc boobrriiddoorr 

PPasas acocoall  MM rooreeiirra a CC baabrr laal..

CCuuiiaa ábbá,,  ésés  rrii acca  dde e oouurr ;oo; 
És s ddo o SS neen ohhorr  BBoomm  JeJe ussu ;ss; 
DDoo  EE tsst daad ,oo,  aa  CCiiddaa edde--lluu ;zz; 
ÉÉs,s,  enenffiimm,,  nn soosso so ttee usosourroo..


